
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTOS
CMAS

  Lei Municipal nº 1378/94
Reformulada e revogada pela Lei Municipal nº 2301/2005 

Alterada pela Lei nº 2344/2005 e Alterada pela Lei nº. 2781/2011

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 510/2014 – CMAS

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Municipal nº 1.378, de 27 de dezembro de 1994, reformulada e revogada pela Lei Municipal nº  
2.301 de 04 de março de 2005, alterada pela Lei nº 2.344 de 23 de novembro de 2005 e alterada 
pela Lei nº. 2781/2011, e considerando a deliberação da Assembleia Geral Ordinária realizada em 
07 de janeiro de 2014, faz PUBLICAR: 

Art. 1º Composição do Conselho – Gestão 2014/2015, a saber:

ÁRE A GO V E R N AM E N TAL

SE C R E TAR I A MU NI C I PAL  D E  AS S I S TÊ N CI A SO C I AL  -  SEAS
Titular: Leandro Lapetina Freire. 
Suplente: Flávia Faria Sammarco.

SE C R E TAR I A MU NI C I PAL  D E  SAÚ D E  –  SMS
Renato Rodolfo Pastorello.
Suplente: Sandra Maria Hamue Narciso.

SE C R E TAR I A MU NI C I PAL  D E  ED U C AÇ ÃO  –  SEDUC
Titular: Liana Aparecida Julião Pio do Carmo.
Suplente: Ana Lucia Negão Oliveira de Almeida.

SE C R E TAR I A MU NI C I PAL  D E  ES P O R TE S  -  SEMES
Titular: Antônio de Jesus Peres Neto.
Suplente: Angélica Maria Pimentel de Carvalho.

SE C R E TAR I A MU NI C I PAL  D E  CULTU R A -  SECULT
Titular: Ana Lucia Rezende Sant’ana.
Suplente: Luiz Gustavo Klein Carlan. 

SE C R E TAR I A MU NI C I PAL  D E  DE S E NV O LV I M E N TO  UR B AN O

Titular: Simone Bernardo Gonçalves.
Suplente: Odete de Carvalho Fraga Moreira Correa.

SE C R E TAR I A MU NI C I PAL  D E  DE F E S A D A C I D AD AN I A -  SECID
Titular: Marcelo Del Bosco Amaral.
Suplente: Ângelo Peres.

RE P R E S E N TAN TE S :  SE C RE TAR I A MU NI C I PAL  DE  SE GU R AN Ç A -  SESEG
Titular: Luana Li yi Ng.
Suplente: Solange Vieira de Oliveira.

RE P R E S E N TAN TE S :  SE C RE TAR I A MU NI C I PAL  DE  F I N AN Ç AS  -  SEFIN
Titular: Fernando Wagner Fernandes Chagas.
Suplente: Adriano Luiz Leocádio.

ÁRE A NÃO  GOV E R N AM E N TAL

RE P R E S E N TAN TE S  D AS  E N TI D AD E S  E  O R G AN I Z AÇ Õ E S  S OC I O AS S I S TE N C I AI S

Titular: CEB “30 DE JULHO”
Representante: Marilene Rabelo de Santana Leonel
1º - Suplente: Sociedade de São Vicente de Paulo
Representante: Marciléia Patrícia de Oliveira  
2 º- Suplente: Associação Assistência à Infância Estrela Guia
Representante: Walter Tavares da Silva
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Titular: Educandário Santista
Representante: Juliana Christofoli Panza
1º - Suplente: Lar Evangélico de Amparo à Velhice
Representante: Lygia Santiago Santana 
2º - Suplente: Associação Casa da Criança
Representante: Tânia Cristina dos Santos Guedes Pinto

Titular: Associação Brasileira de Educação e Cultura - ABEC
Representante: Josenice Profírio da Silva
1º - Suplente: S.O.S IDOSOS
Representante: Flávia Valentino
2º - Suplente: Associação Casa da Esperança
Representante: Sandra Denise Caride 

RE P R E S E N TAN TE S  D O S  TR AB AL H AD O R E S  E  O RG AN I Z AÇ ÃO  D E  TR AB AL H AD O R E S

Titular: Maria de Lourdes Braz Joaquim Velasques
1º - Suplente: Conselho Regional de Psicologia 
Representante: Igor da Costa Borysow
2º - Suplente: Juliana Chahda

Titular: Fernanda de Souza Santos
1º - Suplente: Ari Lopes Junior
2º - Suplente: Arlete Aparecida Tasca

Titular: Conselho Regional de Serviço Social  - CRESS
Representante:Silvana Marina Correa 
1º - Suplente: Maíza Fernandes de Barros 
2º - Suplente: Carla Gregório Indame Esteves 

RE P R E S E N TAN TE S  D O S  US U ÁR I O S ,  (E )  DE  O R G AN I Z AÇ ÃO  DE  U S U ÁR I OS  E  D E  M OV I M E N TOS  S OC I AI S

Titular: Cras Radio Clube
Marilene Alves da Paixão 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Santos, 08 de janeiro de 2014.

M a r i a  d e  L o u r d e s  B r a z  J o a q u i m  V e l a s q u e s

P r e s i d e n t e  d o  C o n s e l h o  M u n i c i p a l  d e  A s s i s t ê n c i a  S o c i a l
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